CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a Estratégia 20.7 na Meta 20 do Anexo do Projeto de Lei
n° 8035/10, com a seguinte redacao:

20.7) Prover, no prazo de dois anos apés a aprovacao deste Plano, com a
colaboracédo técnica e financeira da Unido, todos os Conselhos do Fundeb e de
Educacdo do suporte técnico contabil e juridico necesséario ao exercicio pleno e
autbnomo de suas atribuicbes no acompanhamento, avaliagdo e controle social dos
recursos vinculados a educacao e ao ensino.

JUSTIFICACAO

A auséncia de apoio técnico contdbil e juridico nos Conselhos
responsaveis pelo acompanhamento e controle social dos recursos educacionais foi
discutida e apontada na Conae como uma das principais debilidades desses 6rgaos.
Por isso, a Conferéncia deliberou no sentido de que seja provido este suporte.

Ha que se ter em conta que os conselheiros responsaveis por tal
acompanhamento em regra ndo possuem formacao técnica especifica. A auséncia
de uma estrutura técnica de apoio, nesse contexto, inviabiliza o préprio trabalho do
Conselho, que muitas vezes tem como Unica alternativa para o esclarecimento de
davidas e o encaminhamento de questdes os préprios 6rgaos fiscalizados, o que
esvazia sua autonomia enquanto instancia de controle.

A presente emenda objetiva, portanto, equacionar essa fragilidade dos
Conselhos, instrumentalizando-os para o acompanhamento efetivo dos gastos
educacionais, uma vez que a meta de ampliagdo dos recursos em relacédo ao PIB
(Meta 20) precisa vir acompanhada de estratégias de acompanhamento e controle
social equivalentes.

Sala das Sessoes, de 2011.

Alice Portugal
Deputada Federal



